
Boa Esperança, 26 de fevereiro de 2024.
 

De: Gerência Contábil e Financeira 
Para: Gabinete da Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 10558/2024 
Proposição: Projeto de Lei n° 1/2024 
 
Autoria: CARLOS VENANCIO
 
CARLOS VENANCIO - PRB, WEVERTON MATTUSOCH FILGUEIRA - MDB, ALDO
BATISTA DOS SANTOS - SD
 
Ementa: Altera a lei 1.761, de 14 de julho de 2022.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Analisar e emitir Parecer  
 
Ação realizada: Encaminhado  
 
Descrição: 
Considerando as férias anuais dos servidores desta Câmara Municipal, o recesso legislativo
(de 23 de dezembro a 1º de fevereiro e de 18 a 31 de julho) previsto na Lei Orgânica
Municipal e no Regimento Interno deste Poder Legislativo, bem como o disposto no artigo 12
da Lei Municipal nº 1.789/2023, para fins de cálculo da estimativa e do impacto
orçamentário-financeiro, este Analista Contábil requer ao Presidente da Mesa
Diretora que sejam anexadas neste processo respostas/orientações administrativas
ou jurídicas para as seguintes indagações:
 
1) o auxílio-alimentação não é devido e não será pago aos servidores deste Poder
Legislativo durante suas férias anuais?
 
2) o auxílio-alimentação não é devido e não será pago aos parlamentares/vereadores e
ao Presidente da Câmara Municipal durante os períodos do recesso legislativo, de 23
de dezembro a 1º de fevereiro e de 18 a 31 de julho?
 
3) o auxílio-alimentação não é devido e não será pago aos parlamentares/vereadores e
ao Presidente da Câmara Municipal durante o recesso legislativo do "período de férias
" a que se refere o artigo 12 da Lei Municipal nº 1.789/2023?
 
 
Próxima Fase: Para conhecimento e encaminhamento
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Nilson de Oliveira Souza 
Analista Contábil 
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